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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXIX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA III

Quanto ao documento 159.

Oriundo do(a):

Sínodo Costa do Sol.

Ementa:

Proposta de Reformulação do Sistema Informatizado do SI/IPB.

Considerando:

1. Que a IPB, por meio da Secretaria Executiva do Supremo Concílio, não tem sido
onerada quanto à criação e à manutenção do Sistema Integrado da Igreja Presbiteriana
do Brasil, doravante SI-IPB, uma vez que os vários equipamentos foram doados por
outras instituições;

2. Que a segurança dispensada torna o servidor dedicado SI-IPB, altamente confiável
conforme os dados abaixo relacionados:

a) Armazenamento de todos os dados em dois servidores onde são realizados backups
diários;

b) Utilização do sistema operacional Debian GNU/Linux, software gratuito e reconhecido
por sua segurança e estabilidade sendo, inclusive, utilizado por outras instituições
importantes como: Bancos, FAB, Exército Brasileiro, Polícia Federal, Receita Federal e a
prórpia NASA, dentre outros;

c) Proteção ampla por meio de firewall;

3. Que os programas e bancos de dados para as Igrejas, Presbitérios e
Sínodos são distintos e acessados somente com a utilização de um login e senha
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pessoais;

4. Que o uso de sistemas integrados é uma realidade bem presente no mundo hoje;

5. Que as igrejas, ao longo do tempo, deverão se adaptar a esta realidade global;

6. Que a Secretaria Executiva tem treinado e assessorado quanto à adaptação ao
presente sistema;

7. Que a mudança de plataforma, conforme solicitado pelo Documento 159, demandaria
um altíssimo custo aos cofres da IPB.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Não acatar a solicitação;

3. Recomendar a integração do SI-IPB ao iCalvinus;

4. Envidar todos os esforços necessários para a modernização e desenvolvimento deste
projeto.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Sub-relator: Presb. Josimar Santos Rosa
Membros: Rev. Jaed Vasconcelos Gomes, Presb. Paulo Mastro Pietro, Rev.
Francisco Antônio Ilton Rocha Matias.
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